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PORTARIA 72/SMSU/GAB, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022  

 

Regulamenta a possibilidade de inscrição especial dos 

guardas civis metropolitanos na Ordem dos Advogados do 

Brasil e dá outras providencias.  

 

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária Municipal de Segurança Urbana, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei;  

RESOLVE :  

Art. 1º - Os guardas civis metropolitanos com formação acadêmica que 

possibilite a inscrição como advogado na Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), só podem fazê-lo nos termos do artigo 28, § 3º da Lei Federal 8.906/94, 

registrando-se a incompatibilidade decorrente.  

§ 1º - Os guardas civis metropolitanos que se inscrevam na OAB deverão 

comunicar a sua chefia imediata, por escrito e com prova documental da 

natureza especial da inscrição e respectiva incompatibilidade na forma do §4º do 

artigo 28, da Lei Federal 8.906/94, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, desde o 

deferimento da inscrição.  

§ 2º - Os guardas civis metropolitanos que concluam formação acadêmica que 

autorize sua inscrição na OAB e decidam não o fazer deverão firmar Declaração 

de Não Inscrição, na forma do Anexo Único desta Portaria, no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos, a contar da emissão de seu diploma.  

§ 3º - Os novos ingressantes na carreira de guarda civil metropolitano que 

possam se inscrever como advogado na OAB ou que nela já estejam inscritos 

como tal, deverão regularizar sua situação na forma do disposto nos parágrafos 

1º e 2º deste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir do início do seu 

efetivo exercício.  
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Art. - 2º É vedada aos guardas civis metropolitanos a inscrição como estagiário 

na Ordem dos Advogados do Brasil.  

§ 1º Os novos ingressantes na carreira de guarda civil metropolitano que estejam 

inscritos como estagiários na OAB, deverão solicitar o cancelamento de sua 

inscrição no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir do início do seu efetivo 

exercício.  

Art. 3º - O descumprimento das obrigações constantes dos artigos 1º e 2º desta 

Portaria, sujeitam o servidor às penas por falta disciplinar de natureza grave e 

contínua, prevista no artigo 7º, incisos XI e XII, combinado com os artigos 15, 19, 

incisos I e XXXVI, e 25, inciso III, todos da Lei 13.530, de 14 de março de 2003, 

que institui o Regulamento Disciplinar da Guarda Civil Metropolitana.  

Art. 4º - A Guarda Civil Metropolitana – GCM manterá atualizada no Sistema de 

Informações Gerenciais da Guarda Civil Metropolitana (SIG-GCM) relação dos 

servidores Bacharéis em Direito, Ciências Jurídicas ou correlatos.  

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Portaria 004/SMSU/2022  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, aos 22 de setembro de 

2022.  

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária Municipal de Segurança Urbana 
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